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GABINETE DO VEREADOR

INDlcnçÃo No 2oo/2ol7

0  Vereador Gileno  Gomes  da  Silva,  no  uso  de  suas
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CAMARA    MUNl
D.E  PEDRO CANÁR

PrctocoloGeralNfi£?

...i..-=.--._.!.ii`iÊ-!i----
amparo  no  artigo  110  do  inciso VIII,  do  Regimento  lntemo Cameral,  propõe  ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à
Secretaria   Municipal   de  Governo,   para  as  seguintes  providencias:   4ue  ÍÜ/.a
reiigadaaguaeinstaiequatroiâmpadasn;cemririode;;;;;sá;;Jo-s-u.i.

JUS"FICATIVA

Quando vem a óbito alguém daquela comunidade e sepulta sempre precisa
de agua  para  realiza a escavação da sepultura, e quando o enterro é no períódo
noturnoficadifícilpoisiluminaçãodolcw=alnãoésuficiente,evoltaemeiaépreciso
o uso de lanternas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 18 de Agosto de 2017.
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